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INSTRUMENTOS LEGAIS

  Portaria 1.060 de 2002 - Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência 

Portarias – Políticas isoladas (Auditiva, Física, Visual, Intelectual e ostomia)

   Plano Viver Sem Limite, novembro 2011 - eixo 2 Atenção à Saúde;

 

  Portaria de Implantação da Rede – 793/2012

Portaria 400/2009 e Deliberações CIB 493/2010 e 213/2017.
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Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência)

Lei nº 13.146 de 6 de julho de 2015

  Esta Lei tem como base a Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo

 Segurança na utilização de espaços, mobiliários, 

equipamentos urbanos, edificações, transportes, 

informação e comunicação é um direito da pessoa 

com deficiência ou com mobilidade reduzida.

 

Entrou em vigor no dia 6 de fevereiro de 2016
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Dados Censo IBGE

Conforme dados do IBGE Censo 2010 Santa Catarina apresenta-

se sob o seguinte Diagnóstico:

Com uma população de 6.248.436 habitantes, 1.331.445 

apresentaram algum tipo e/ou grau de deficiência, representando 

21,3% da população do Estado. Sendo que deste percentual: 

74,5% apresentaram algum grau de deficiência visual;

 24,9% de deficiência auditiva;

 31,5% de deficiência física; e, 

5,4% de deficiência intelectual/ mental. 
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De acordo com o Decreto n° 5.296 de 2 de dezembro de 2004, 
deficiência física é : "alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para 
o desempenho de funções".  Portanto a ostomia passa a ser 
considerada deficiência física.
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OBJETIVO DA REDE:

• Ampliar o acesso e qualificar atendimento às pessoas 
com deficiência no SUS, com foco na organização de 
rede e na atenção integral à saúde, que contemple as 
áreas de deficiência auditiva, física, visual, intelectual e 
ostomias.

• Ampliar a integração e articulação dos serviços de 
reabilitação com a rede de atenção primária e outros 
pontos de atenção especializada.

• Desenvolver ações de prevenção de deficiências na 
infância e vida adulta.
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DOS COMPONENTES DA REDE DE CUIDADOS À PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

 
Art. 11. A Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência se organizará nos 
seguintes componentes:
 
I - Atenção Básica;
 
II- Atenção Especializada em Reabilitação Auditiva, Física, Intelectual, 
Visual, Ostomia e em Múltiplas Deficiências; e
 
III- Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência. 



Portaria 161 de 01/03/2017 – Comissão de Consultoria 
Técnica Permanente do Serviço Estadual 
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Funções da Comissão:

 Emissão de parecer técnico (editais, judiciais, análise de insumos, 
diversos);

 Padronização de Insumos (novos, substituições e/ou exclusões);

 Suporte Técnico aos profissionais nas GERSAs e SMSs;

 Capacitação da Rede em parceria com a Área Técnica da Saúde da 
Pessoa com Deficiência;

 Discussão e homologação das normas técnicas do 
Serviço em parceria com a Área Técnica da Saúde da 
Pessoa com Deficiência, para aprovação em CIB;
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Objetivos
OBJETIVO GERAL

Estabelecer a política de atenção à saúde da pessoa com ostomia 

intestinal, urinária e/ou fístulas cutâneas na Rede de Cuidados à 

Saúde da Pessoa com Deficiência em Santa Catarina, conforme 

legislação vigente, contribuindo para melhoria de suas condições 

de vida, sua integração social, ampliação de suas potencialidades 

laborais e independência nas atividades da vida diária por meio de 

sua reabilitação clínico funcional.
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Objetivos
OBJETIVOS ESPECÍFICOS

 Definir os critérios para autorização de fornecimento de materiais para pessoas com 

ostomia intestinal, urinária e/ou fístulas cutâneas na Rede de Cuidados à Saúde da 

Pessoa com Deficiência em Santa Catarina;

 Consolidar a política de Atenção à Saúde da Pessoa com ostomia intestinal, urinária 

e/ou fístulas cutâneas na Rede de Cuidados à Saúde da Pessoa com Deficiência em 

Santa Catarina;

 Definir as atribuições técnico-administrativas em cada ponto de Atenção à Saúde da 

Pessoa com ostomia intestinal, urinária e/ou fístulas cutâneas e dos entes federados;

 Orientar e subsidiar a capacitação de equipe de saúde de acordo com a demanda e 

necessidades específicas de cada nível de atenção;

 Uniformizar conceitos.
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POPULAÇÃO ALVO

Pessoas com ostomia intestinal, urinária e/ou fístula cutânea, 
residentes no Estado de Santa Catarina, cadastradas no Serviço 
de Atenção à Saúde da Pessoa com ostomia intestinal, urinária 
e/ou fístula cutânea na Rede de Cuidados à Saúde da Pessoa 
com Deficiência em Santa Catarina.
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RECURSOS FINANCEIROS INSUMOS

O recurso financeiro para o financiamento do Serviço é alocado pelo 

Ministério da Saúde, através do recurso MAC alocado na PPI (fonte 

223) e complementado pela Secretaria de Estado da Saúde, através do 

Fundo Estadual de Saúde (Fonte 100), de acordo com o estabelecido na 

programação orçamentária.
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ATRIBUIÇÕES DE CADA PONTO DE 

ATENÇÃO

 Secretaria Estadual de Saúde;
 Gerência Regional de Saúde;
 Secretaria Municipal de Saúde;
 Rede Hospitalar;
 Serviços de Atenção Regionais e/ou CER habilitados na 

deficiência física (ostomia);
 Usuário.



CONFIGURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DA 

PESSOA COM OSTOMIA INTESTINAL, URINÁRIA E/OU 

FÍSTULA CUTÂNEA

A Rede de Atenção à Saúde da Pessoa com Ostomia intestinal, urinária 

e/ou fístula cutânea deverá compor a organização da Rede de 

Cuidados à Saúde da Pessoa com Deficiência em Santa Catarina, 

conforme pactuações regionais aprovadas em CIR e CIB.

Secretaria de Estado da Saúde – SES
Superintendência de Serviços Especializados e Regulação – SUR
Coordenação da Área Técnica da Saúde da Pessoa com Deficiência - ATPCD



DISPOSIÇÕES GERAIS

A concessão de materiais somente será efetivada após a aprovação do cadastro do 

paciente pelo Serviço Estadual de Atenção à Saúde da Pessoa com Ostomia Intestinal, 

Urinária e/ou Fístula Cutânea da ATPCD/SUR/SES.

A SES ficará responsável pelo custeio dos equipamentos conforme a Deliberação 

493/CIB/2010.

A Atenção ao usuário será realizada conforme desenho da Rede Regional, pactuado 

em CIR, e de acordo com as competências de cada Ponto de Atenção, garantindo a 

atenção integral à Saúde da pessoa com ostomia intestinal, urinária e/ou fístula cutânea.
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DISPOSIÇÕES GERAIS

A reavaliação do usuário para possível cirurgia de Reversão (Anastomose), 

deverá ser garantida pelo Hospital que atendeu o paciente e realizou a cirurgia 

que gerou a ostomia, no caso dos atendimentos de emergência (no ANEXO V 

das Diretrizes consta a lista dos Hospitais com produção no referido 

procedimento no Estado de Santa Catarina de Janeiro a setembro/2017). E 

naqueles em que foram agendados de forma eletiva, serão encaminhados 

aos Hospitais contratualizados pela SES, através da inserção pelo Município 

da referida solicitação do usuário, no Sisreg, em consulta para paciente 

ostomizado.
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Mapa Serviços de referência Regional na Atenção às 
Pessoas com Ostomia
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Novo Desenho das ADRs
Regionais de Saúde

 Decreto 1.503, de 21 de fevereiro de 2018

 Ato nº 432 de 28/02/2018

 Decreto 1.516, de 06 de março de 2018
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Município Regional Desativada Regional Referenciada

Iporã do Oeste

Itapiranga 
30ª

São Miguel do Oeste 
1ª

Itapiranga

Santa Helena 

São João do Oeste

Tunápolis

Anchieta

Dionísio Cerqueira
29ª

Dionísio Cerqueira

Guarujá do Sul

Palma Sola

Princesa

São José do Cedro

Águas de Chapecó

Palmitos
28ª

Maravilha
2ª

Caibi

Cunha Porã

Cunhataí

Mondaí

Palmitos

Riqueza

São Carlos
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Município Regional Desativada Regional Referenciada

Formosa do Sul

Quilombo
31ª

São Lourenço do Oeste
3ª

Irati

Jardinópolis

Quilombo

Santiago do Sul

União do Oeste

Arabutã

Seara
32ª

Concórdia
6ª

Arvoredo

Ipumirim

Itá

Lindóia do Sul

Paial

Seara

Xavantina

Caçador

Caçador
10ª

Videira
9ª

Calmon

Lebon Régis

Macieira

Matos Costa

Rio das Antas

Timbó Grande
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Município Regional Desativada Regional Referenciada

Mirim Doce

Taió
33ª

Rio do Sul
12ª

Pouso Redondo

Rio do Campo

Salete

Santa Terezinha

Taió

Apiúna

Ibirama
14ª

Dona Emma

Ibirama

José Boiteux

Lontras

Presidente Getúlio

Presidente Nereu

Vitor Meireles

Witmarsum
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Município Regional Desativada Regional 
Referenciada

Atalanta

Ituporanga
13ª

Rio do Sul
12ª

Aurora

Chapadão do 
Lageado

Imbuia

Ituporanga

Petrolândia

Vidal Ramos

Alfredo Wagner Coordenação de Serviços  
Descentralizados Gde Fpolis

Leoberto Leal
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Município Regional Desativada Regional Referenciada

Ascurra

Timbó
34ª

Blumenau
15ª

Benedito Novo

Doutor Pedrinho

Indaial

Rio dos Cedros

Rodeio

Timbó

Botuverá

Brusque
16ª

Brusque

Guabiruba

Canelinha 

Coordenação de Serviços  
Descentralizados Gde Fpolis

Major Gercino

Nova Trento

São João Batista

Tijucas

Garopaba

Laguna
18ª

Paulo Lopes

Imarui

Tubarão
19ª

Imbituba

Laguna

Lajeado Grande

Pescaria Brava



Município Regional Desativada Regional 
Referenciada

Armazém

Braço do Norte
35ª

Tubarão
19ª

Braço do Norte

Grão Pará

Rio Fortuna

Santa Rosa do Sul

São Ludgero

São Martinho

Bela Vista do Toldo

Canoinhas 
25ª

Mafra
24ª

Canoinhas

Ireneópolis

Major Vieira

Porto União

Três Barras

Bom Jardim da Serra

São Joaquim
27ª

Lages
26ª

Bom Retiro

Rio Rufino

São Joaquim

Urubici

Urupema
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Hospital Referência para Anastomose 
(Reversão)
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Lista dos Hospitais com produção no referido procedimento no Estado de Santa Catarina de 

Janeiro a setembro/2017
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Laudo Médico
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Avaliação 
Técnica de 

Enfermagem
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Ficha de Alteração de 
Equipamentos de 

Ostomia
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Ficha de 
Devolução 

de 
Produtos
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Participação em Eventos e Atividades 
Desenvolvidas Pela Coordenação Estadual 



Contatos do Serviço Estadual

 Coordenação Estadual ATPCD/SUR/SES
 Fone: (48) 3664-7214
 E-mail: rededapessoacomdeficienciasc@saude.sc.gov.br

 Serviço Estadual de Atenção à Saúde das Pessoas com 
Ostomias Intestinais e/ou Urinárias e Fístulas Cutâneas

 Fone: (48) 3664-7213/7215
 E-mail: ostomizadosur@saude.sc.gov.br
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